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PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2024019307.

0 FUND0 MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAI. DE CATAIÁ0 - FMAS - CNP] n° 14.963.960/0001-61 e a
FUNDAÇÃO   DAS   IEGIONÁRIAS   1)0   BEM-ESTAR   SOCIAL   DE   CATAIÃ0   -   FLBES   -   CNP]   n°
oo.]46.38t,ooo].]] RESo].VEM íeãstrar os preços das   empresas índjcadas e qua[íficadas nesta ATA, de acordo com a
classificação  por  elas  alcançadas  e  nas  quantidades  cotadas,  atendcndo  a§  condições  previstas  no  Edital  c  seus  anexos,
sujeitando-se as partes  às  norrnas constantcs na l.ci n°  14.133/21  e no Dccrcto n.°  11.462/23, e em conformidadc  com as
di§posições a seguir:

\1.._P_Q~9BÍÉ-Íe~:.

Reg]stro de Preços para É±É±±a; e eventual aquisição de cestas básicas para atender às neccssjdades da Secretaria Municipal de
Promoção e Ação Social de Catalão para o período de 12(doze) mcscs, conforme especificado no Temo de Referência, anexo
ao Edital do I'regão Eletrônico n° 016/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenharn
sido registrados, indepcndcntcmcnte de transcrição.

ià-±-É£õ=s-.P`ÉÉ-Ços,_Es_i]-Et~;~ií-;i-~çÁ-çõEs-EQu.ANTiTATivos:

2.1. 0 prcço registrado, as espccificações do objeto. as quanddades dc cada item, fomecedores e as demais condíções ofertadas
nas ptopostas são as que seguem:

NUTRII.AR EXPRESS LTDA -CNP] n° 46.653.513/0001-00:
1. COTA AMPIA - 80%:
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Valor total: R$ 3.382.579,20 (três rilhões, tiezentos e oitenta e dois mil, quinhentos e setenta enove reais e vinte centavos).
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ARAUJOS DISTRIBUIÇÃO LTDA - CNPJ na 41.767.164/0001-26.
2. COTA RESERVADA - 20%:--B-"bt, #¥mQ= *+,\\\,\\1,c^I,^CFst^
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Vàlor total: R$ 837.734,40 (oitocentos e trinta e sete mil, setecentos c trinta c qutro reais e quarenta centavos).

VALOR TOTAL  DA ATA:  R$  4.220.313,60  (quatro  milhões,  duzentos  e  vinte  mil,  trezentos  e  treze  reais  e  §essenta
centavos).

2.2. A listagem do cadastro dc reserva referente ao presente registro dc prcços consta como anexo a esta Ata.

!3üOÓR~dÃõlÉÉÍ`ú~CIADOREFARTICIPANTES:

0 órgão gerencíador será a Secretarria Municioal de Promocão e Acão Social de Cútalão.

4.i5Ã-ADESÃÕÂAIAÍ)EREGisTiRiío`-i)É`PÉEÇoS£

4.1. Durante a vigêncri da ata, os órgãos  c as cnddades da Administração Pública fcdcral, cstadual, distrml c municipd quc
não pardciparam do proccdimento podcrão adcrir à ata dc rcgistio de preços na condição dc não participantcs, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da ac}esão;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveís com os valores praticados pelo mercado; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gcrenciadora e do fomecedor.

4.2. A autorização do órgão ou cnddade gcrenciadora apenas scrá rcalizada após a aceitação da adesão pelo fomeccdor.
4.3. 0 órgão ou entidadc gerenciadora poderá feieitar adcsões caso elas possam acarretar prejui'zo à cxccução dc seus próprios
contrato§ ou à sua capacidadc de gerenciamento.
4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou enüdade não parücipante dcverá cfctivar a aquisição
ou a contratação solicitada cm até novcnta dias, observado o prazo dc vigência da ata.
4.5.  0 prazo dc quc t[atn o subitcm anterior, ieladvci à cfctivação da contratação, podcrá scr prorrogado cxcepcionalmcntc,
mcdiantc  soücitação  do  órgão  ou da cntidade não parücipantc accita pclo  órgão  ou pela cntidadc gcrcnciadora,  desde quc
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registio de preços.
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êõffiÉiÁLÂoCldade  que sonha  e faz.

4.6. Dos limite§ para as ade§ões:
4.6.1. A§ aquísições adicionris não podcrão exccder, por órgão ou entidade, a cinquenta por ccnto dos quantitativos
dos  itens  do  instrumento  convocatório  registradc,s  na  ata  de  reãstro  de  preços  para  o  gcrcnciador  e  para  os

participantes.
4.6.2. 0 quantitaüvo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
regi§trado na ata de registro dc preços para o gerenciador e os participantcs, indcpendentemcnte do númEro de órgãos
ou cntidadcs não participantes ciuc aderirem à ata de rcgistro dc i)rcços.

4.7. Vedação a acréscimo de quantitativog:
É vedad(i efetuar acré.`cim()s n()s quantitativ()s fixad(is m ata de reástro de preç()s.

:5Tb~Á-v`ÃríD`ÃI]E, DA F~ORMALIZAÇÃO DA ATA E DO CADÃSTÊO DE RESERVA:

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1  (um) ano, contado a parrir c]o primeiro c]ia útil §ubsequerite à data de
divulgação  no  site  oficial  do  Munici'pio  de  Catalão,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  pen'odo,  mediante  a  anuência  do
fomcccdor, dcsde que comprovado o prcço vantajoso.
5.2.  0 contrato decorrente da ata de rcãstro  de prcços  terá sua vigência cstabclccida no próprio instnimento  contramal e
c)bscrvará n() m()mcnto da c()ntratação e a cada e<!<erci`ci() financciro a disp()nibilidadc dc crédit()s ()rçamcntári() s, bcm c(im() a

previsão no plario plurianual, quando ultrapassar 1  (urn) exerci`cio financeiro.
5.3.  Na  formli2ação  do  contrato  ou  do  instrumento  subsütuto  deverá haver  a indícação  da  disponibilidade  dos  créditos
orçamentários respectivos.
5.4.  A  conmtação  com os  fomecedorcs  registrados  m  ata  será  fomalizíida  rielo  órgão  ou pela  entidade  interessada  por
intermédio de instmmento contratual, emissão de nota de empenho de despcsa, autori2ação de cc)mpra ou outro instrumento
hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133/21.
5.5. 0 instrumento contratual de que trata o itcm 5.2. deverá ser assinado no prazo dc validade da ata de redstro de prcços.
5.3. Os contratos decorrcntes do sistcma de registro dc preços poderão ser alterados, observado o art.  124 da J£i n"14.133/21.
5.4. Após a homologação da licitação, dcvc£ão scr obscrvadas as scguintcs condiçõcs para formalização da ata de registro de

Prcços:
5.4.1. Será inclu`do na ata, m f()rma de mex(), o registro d()s licitantes ou d()s f()meced()res que:

5.4.1.1. Aceitarern cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.1.2. Mantiverem sua proposta oridnal.

5.4.2. Será respcítada, nas contiatações, a ordcm de dassificação dos ücitantes ou dos fomeccdores registiados m ata.
5.5. 0 registro a que se rcfere o item 5.4.1 tem por objeüvo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade
de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da otdem dc classificação, os fomecedores que aceitarem rcduzir suas propostas pata o preço do adjudjcatário
antecederâo aquclcs que mantiverem sua pfoposta original.
5.7.  A habilitação dos licitantcs que comporão o  cadastro de reserva somente será efctuada quando  houvcr necessidade de
cont[atação dos licitantcs rcmancsccntes, nas seguintcs hipótcscs:

5.7.1. Quando o licitantc vcnccdor não assinar a ata de rcgistro dc prcços, no prazo c nas condiçõcs cstabelccidos no
edital; e
5.7.2. Quando houvef o cancelamento do redstro do licitante ou do registro de preços.

5.8. 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no site oficial do MLimcípio de Catdão e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de fegistro de preços.
5.9.Apósahomologaçãc)dalicitação,olicitantemaísbemclassificado,seráconvocadoparaassinaraatadcrcgistrodeprcços,
no prazo e nas condições estabelecidos no F,d]tal, sob pena de decair o direito, sem prcjuí7o das sanções pre`'istas  na Lei n°
14.133/21.

5.9.1. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1  (uma) vez, por igual pen.odo, mcdiantc solicitação do licitante,
desde que aprcsentada dEnt[o do prazo, dcvidamente iusdficada, e que a justiÉcaüva seja aceita pela Administração.

5.10.  A  ata  de reÉstro  dc prcços  scrá  assinada po[ meio  dc  assinatura digital c  disponibilizada no  Sistema de  Rcgistro  dc
Prcços.
5.11.  Quand()  ()  c()nv()cad()  nã()  assinar  a  ata  de  registro  de  preç()s  n()  praz()  e  nas  c()ndiç(-)es  estabe[ecid()s  n(}  Edital,  fica
facultado à Administ[ação convocar os licitantes remmescentes do cadastro de reserva, ria ordem de c]assiflcação, para fazê-
lo em igual prazo e nas condíções propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do itcm anterior, a Administração, obscrvados o
valor estimado c sua eventual atuali2ação nos termos do Edital, poderá:
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êêHTÀLÂoCldade  que  sor`ha  e  faz.

5.12.1.  Convocar pafa negociação  os  demais licitantes  remanescentes  cujos  preços  foram  regismdos  sem fedução,
observada  a  ordem  de  classificação,  com  vistas  à  obtenção  de  pteço  melhor,  mesmo  ciue  acima  do  preço  do
adjudicatário; ou
5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condiçõcs  ofertadas  pelos  licitantes  remanescente§,  atendida  a  ordem
classificatória, quando fnistrada a negociação de melhor condição.

5.13.  A  existência  de  prcços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas  não
obrigará  a Administração  a  contratar,  facultada a  rcalização  dc ücitação  cspccífica  pam  a  aquisição prctcndida,  dcsdc  quc
dcvidmentc iustificada.

{'õ: ,ÍJ5A ÉÉ+_TÉ_RAÇÃO ç)P ATUALÍZÁÇÃO Í}-oS PREÇoS REGisTRADos:                            -1

6.1. Os pfeços regístrados poderão ser altetados ou atualizados em decofrência dc eventual redução dos preços praticados no
rnercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maíor, caso fortuito ou fato do príncipc ou ern decorrência de fatos imprevisívcis ou previsívcis
dc conscquêncías hcalculáveis, que inviabilizcm a execução  da ata tal como pactuada,  nos  termos da alínca  "d"  do
inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n° 14.133/21;
6.1.2.  Em  caso  dc  criaçãti,  dteraçât>  tju  exünçãt>  dc  qurisqucr  tributt7s  t>u  encargtis  legais  tiu  a  supcrvcniência  dc
disposições legais, com compiovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de dáusula de reajustamento ou repactuação sobre os prÊços redstrados, nos
temos da Lei n° 14.133/21.

6.2. No caso do reajustamento, devcrá scr respeitada a contagem da anualidadc e o ínclice previstos para a conmtação;
6.3. No caso da repactuação, poderá scr a pcdido do interessado, conforfne critérios dcfinidos para a contratação.

{7=D±-±-±9Qç_I;ÃÇÃ_O._PE-P~RÉçÔSREGISTRÃDoS:

7.1. Na hipótese de o preço regis"do tornar-se superior ao preço pratimdo no mercado por modvo superveniente, o órgão
convocará o fomecedor pafa negociar a redução do preço regismdo.

7.1.1.  Caso  não  accite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o  fomecedof  será  liberado  do
comprorisso assumido ciuanto ao item reüstrado, sem aplicação de pemlidades admiristrativas.
7.1.2. Na hípótesc prevísta no item anterior, o gcrcnciador convocará os fomecedores do cadastfo de reserva. na ordem
de classificação, para verificar se aceitam redu7.ir scus preços aos valores de mefcado e não convocará os licitantes ou
fomecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3.  Se não obtiver êxito nas  negociaçõcs, o órgão ou cnddadc gerenciadora procederá ao cancclamcnto  da ata de
registro de preços, adotando as mcdidas cabívcis para obtcnção dc contratação rmis vantaiosa.
7.1.4. Na hipótesc dc redução do prcço rcgistrado, o gerenciador comunicafá aos órgãos e às entidadcs que üvcrcm
firmad(}  c()ntrat{}s  dec(jrrentes  da  ata  dc  [cgisti()  de  preç(is  pa[a  que  avalicm  a  c()nvcniência  c  a  (ip()rtumdade  de
diligencia[em negociação com vistas à alteração contratml, observado o disposto no art.124 da Lei n° 14.133/21.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomarse superior ao preço registrado e o fomecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas  na  ata,  se[á  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  riteração  do  preço  registrado,  mediante
comprovação de fato superveriente qiie supostamcntc o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Ncstc caso, o fomececlor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória
ou  a  planilha  de  custos  que  demonstre  a  inviabilidade  do  preço  rcgistrado  cm  telaçáo  às  condjções  inicia]mente

pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato supervcnicnte quc inúabilize o preço registrado, o pedido
será indefrido pelo órgão ou cntidadc gcrenciadora e o fomcccdor dcvcrá cumprir as obrigaçõcs cstabclccidas na ata,
sob pem dc  cmcchmcnto do  scu rcgistro,  sem prejuízo  das  sançõcs  prcvistas  m Lei n°  14.133/21,  c m  lcgislação
aplicávcl.
7.2.3. Na hipótese de cancehmento do [egistro do fornecedo[, nos temos do item anterior, o gerenciador convocaiá
os  fomecedores  do  cadastro  de  reserva,  m  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitarn  manter  seus  preços
registrados.
7.2.4.  Se não obtivcr êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora proceclerá ao cancelamento  da ata de
rcgistro de preços e adotatá as medidas cabíveis para a obtcnção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da maioração do preço de mercado que inv]abili7,c o prcço registrado, o órgâo ou
entidade gerenciadora atualizará o preço redstrado, de acordo com a rca]idade do§ va]ores praticados pelo mercado.
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êéffÉFÀ]ÀLÂoCldade  que sonha  e faz.

7.2.6.  0  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  üverem  firmado  contratos
decoi.rcntes da ata cle registro de preços sobre a efcdva altcração do prcço reristrado, para que avalicm a necessidade
de a]teração contratua], observado o dispc)sto no art.124 da Lei n° 14.133/21.

ã=P_o_FE_M4N_É`j-:3Ê\q~ÉN=TODA-SQUÁÊ_Ti_p4p_Es~BPGisTRAi>A§:

8.1. As quanddades previstas pam os itens com píeços [egistrados nas atas de registro de preços poderão ser remmejadas pelo
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as enÉdades pafticipantes e não participantes do registro de preços.
8.Z. 0 remmejamento somentc poderá ser ftito:

8.2.1. Dc órgão ou entidade paricipante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. Dc órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. 0 órgão ou enddade gcrenciadora que tivcr estimado as quantidades que prctende contTatar setá consjderado part]cipante

para efeito do remanejamento.
8.4.  Na  hipótese  de  remaneiamento  de  Órgão  ou  entidade  participantc  para  órgão  ou  entidade  não  participante,  serão
obscrvados os limites prcvistos no art. 32 do Dccreto n.11.462/23.
8.5.  Compcdrá ao  órgão  ou  à cntidade gerenciadcira autorizar o rcmanciamento  solicitado, com a rcdução  do  quantitativo
inicialmcnte inf(imad() pel() ('mgSo ()u peh cnddadc participaritc, dcsdc que hja prévia anuência d() (')fgã() ()u da cnÉdade quc
sofrer redução dos quanütativo s infomados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre ó].gãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Munia`pios distintos,
caberá ao fomecedo[ beneficiário da ata de registro de preços, obsewadas as condíções nela cstabclccidas, optar pela accitação
ou não do fomecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidadc gcrcnciadora, dos quantitaüvos
dos  paricipantes da compra centralizada` a disttibuição das  quantidades  para a cxecução descenttali2ada será por meio  do
remanejamento.

9. Í)-Ó CÀNCÉLAM-ENT0 DO REGISTRO:

9.1. 0 registro será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro dc preços, sem motivo justificado;
9.1.2.  Não  retiraf a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalentc,  no  pmzo  estabelecido  pela Administração  sem

jusd ficativa razoáveL;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço retistrado, na hipótese prevista no arügo 27, § 2°, do Dectcto n° 11.462/23; ou
9.1.4. Sofrer sanção prcvista nos incisos lIT ou TV do caput do art.156 da Lei n° 14.133/21.

9.1.4.1.  Na  hipótcsc  dc  aplicação  de  sanção  prcvista nos  incisos  111  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  n°
14.133/21, caso a penalidadc aplicada ao fornccedor não ultrapasse o pmzo  dc vigência da ata dc rcgistro dc

preç{)s, p()derá (} (')rgã() ()u a cntidadc gc[enciad(ira, mcdiantc dccisã() fmdamcntada, decidir pcla mnutençã()
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto pcrduratem os efeitos da sanção.

9.2.  ()  cancelamento  de  registros  será  fomalizado  por  despacho  do  órgão  ou  da  enridade  gerenciadora,  ga[antidos  os

princi'pios do contradítório e da amph defesa.
9.3.Nahipótesedecancelamentodoredstrodofomeccdor,oórgãoouaent]dadegerenciadorapoderáconvocaroslicitantes

que compõem o cadastro de reserva, observada a otdem dc chssificação.
9.4. 0 cancelamento dos preços regi§trados poderá ser reali2ado pclo gerenciador, cm determinada ata de registro de prcços,
total ou 'parcialmente, nas seguintes hipóteses, desdc que devidamentc comprovadas e jusrificadas:

9.4.1. Por razão de intcr€sse público;
9.4.2. A pcdido do forncccdor, decorrcnte de caso fort`rito ou força maior; ou
9.4.3.  Sc não houvcr êxito nas ncgociações, nas hipótcscs em que o pfcço de mcrcado sc tornar superio[ ou inferior
ao prcço rcgistrado, nos tcrmos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Dccrcto n° 11.462/23.

i-iõTDÃús=ÊÉNÃÍ.`iõ`Àb~És:

10.1. 0 dcscumprmcnto da Ata dc Rctistro dc Prcços cnscjatá aplicação das pcnalidadcs cstabclccida§ no Edital.
10.1.1. As sanç(~)Ês também se aplicam a(}s integrantes d() cadastr() de resenra n() registro de preç()s que, c()nv()cad(is,
não honraieii[i o compromisso assumido injusrificadamcnte após terem assinado a ata.
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êéffíÀLÁoCldade  que 5onha  e faz.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das pemlidades decorrentes do descumprimento do pactuadci nesta ata de
registro  dc  prcço,  exceto nas hipóteses  em  que  o  descumr)rimento  disser respeito  às  contratÂções  dos  órgãos  ou entidade

participantc, caso no qual cabcrá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
10.3. 0 ótgão ou ent]dade part]cipante deverá comunicar ao ótgão gerenciador qualquer das ocorrências prevístas no item 9.1,
dada a necessidadc de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fomecedor.

1|.-PASC_Q-NDIÇ~9~E_ç_GERAis:

As condições ge[ais de execução do objeto, tais como os p[azos para entrega e fecebimento, as obrigações da Adminismção
e do fomececlor redstrado, penalidadcs e demaís condjções do ajuste, encontram-se definidos no lnstrumento Convocatório
e anexos.

;Íã= `Í>õ t=AÍ)~Á5Í-Ro DE RESERVA:

Nã() h()uvc interessad(}s em c()mp()r () cadastr()

te Corradi
Secretária Mu

Dec
Gestora do Fundo

cipal de Promo
eto n° 05 de 01

unicipal de

eca Fayad Eüas.
ão c Ação Social de Catalão.
e janeiro de 2021.
tência Social de Catalão -FÀ4AS.

Portaria n° 03 de 01 de janeiro de 2021.
Presidente da Fundação das Legionárias do Bem-Estar Social.

Portaria n° 01 de 01 de janeiro de 2021.
Município dc Catalão.
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